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Senhor Presidente: 

 

 

Requeiro a Mesa, ouvido o Plenário, seja expedido oficio, solicitando 

ao Executivo, para que informe sobre a possibilidade de realizar o serviço de 

implantação de dispenser coletor de fezes com saquinhos biodegradáveis e lixeiras, para 

os tutores recolherem e descartarem de forma adequada as fezes de seus animais (Em 

toda extensão da Orla da Praia e em todas as Praças), - Itanhaém. 

 

A solicitação faz-se necessária visto que recolher as fezes dos animais 

das vias públicas deixara a cidade ainda mais limpa, bonita e organizada, além de 

garantir a saúde dos próprios animais e da população. 

 

Coletar e descartar corretamente as fezes dos pets é fundamental para 

evitar a contaminação das praças, gramados e áreas comuns. 

 

Entendendo ser justa a reivindicação, é dever deste legislador, levar ao 

conhecimento do órgão competente para que providencie a realização do serviço 

proposto. 

 

Por conseguinte surgem as seguintes questões: 

 

1- Existe a possibilidade da implantação dos dispenser para coletores com os 

saquinhos biodegradáveis e as lixeiras nos locais mencionados? 

Solicita ao Executivo, informações a respeito da 

possibilidade de realizar a implantação de 

dispenser para coletor de fezes de animais com 

saquinhos biodegradáveis e lixeiras (Em toda 

extensão da Orla da Praia e em todas as Praças), 

no Município de Itanhaém. 
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2- Se sim, existe uma previsão para implantação? 

3- Se não, quais seriam os motivos? 

 

 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 27 de fevereiro de 2023. 
 

 

 

 

José Roberto Pereira do Nascimento 

Vereador 
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